
LEI MUNICIPAL Nº 2869
Altera o artigo 51, da Lei Municipal nº 1944/66 -
Código Tributário do Município.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Código Tributário do Município, em seu artigo
51, § 2º, passará a vigorar com a seguinte redaçpØo:

" Art. 51 - ............................................
§ 2º - Os débitos, quando em fase amigável, poderp�o ser

parcelados até dez (10) prestações mensais".
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçpÛo, revogadas as disposições em contrário, especialmente
as Leis Municipais nº 1970, de 14 de março de 1967 e nº 2102, de
27 de dezembro de 1967.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 28 de junho de 1977.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)IRNO ILMAR RESENER

Secretário
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